PROJETO DE LEI Nº 1010, DE 2015

Da denominação de Vereador Zé Índio à passarela localizada no Km 37, da Rodovia dos Tamoios, em Paraibuna.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Vereador Zé Índio” a passarela localizada no Km 37, da Rodovia dos Tamoios, em Paraibuna.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nosso homenageado, José Alvarenga da Silva, popularmente conhecido como “Zé Índio”, nasceu em Paraibuna, em 26 de março de 1955.


Casou-se com Roseli de Fátima Correia Fernandes da Silva, com quem teve 04 filhos: Lara Fernandes da Silva, Natalia Fernandes da Silva, Vitor Fernandes da Silva, Jonas Fernandes da Silva.


Zé Índio sempre atuou na área social, contribuindo sobremaneira com as festividades religiosas e culturais e com o desenvolvimento da cidade de Paraibuna.


Esse trabalho o elegeu vereador no ano de 2001, onde desenvolveu um belíssimo trabalho naquela câmara, sempre defendendo os menos favorecidos e os programas de sociais do município e estado, atendendo um grande número de paraibunenses.

Faleceu em 16 de maio de 2014, deixando muitas saudades a todos o que conheciam e especialmente àqueles que com ele conviviam diariamente e dividiam suas lutas e batalhas em prol dos menos favorecidos.

Assim, pelos motivos expostos, peço o apoio dos meus nobres pares, para prestarmos esta singela homenagem ao povo de Paraibuna.

Sala das Sessões, em 18/6/2015.
a) Hélio Nishimoto - PSDB

